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DECRETO Nº 143, de 21 de agosto de 2020.
“Regulamenta o funcionamento das atividades
econômicas essenciais (Onda Vermelha) e não es-
senciais (Onda Amarela) do Plano Minas Consci-
ente, bem como atualiza e consolida as medidas
de enfretamento à pandemia decorrente do
Coronavírus (COVID-19), dando outras providên-
cias.”

O Prefeito de Araguari, do Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuiões legias que lhe
confere o art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica Muni-
cipal, de 21 de abril de 1990,

CONSIDERANDO a adesão do Município de
Araguari ao Plano Minas Consciente através do
Decreto nº 137, de 4 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto nº 139, de 6 agosto
de 2020 que “Ratifica a decisão do Chefe do Exe-
cutivo de seguir a Macrorregião Triângulo Norte,
em face do atual enquadramento do Município de
Araguari na onda amarela do Plano Minas Cons-
ciente e dá outras providências”;

CONSIDERANDO a necessidade de esta-
belecer regras e medidas de prevenção para o fun-
cionamento das atividades econômicas essenci-
ais (Onda Vermelha) e não essenciais (Onda Ama-
rela) do Plano Minas Consciente;

CONSIDERANDO a necessidade atualizar
e consolidar as medidas de enfretamento à
pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19),

D E C R E T A:
Art. 1º Fica regulamentado pelo presente

Decreto as regras e medidas de prevenção para o
funcionamento das atividades econômicas essen-
ciais (Onda Vermelha) e não essenciais (Onda
Amarela) do Plano Minas Consciente, bem como
atualiza e consolida as medidas de enfretamento
à pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-
19).

Art. 2º Para o funcionamento das ativida-
des econômicas, independentemente da classifi-
cação das ondas do Plano Minas Consciente, os
empregadores, os trabalhadores e a população em
geral devem observar as regras de condutas, prá-
ticas sanitárias e medidas de prevenção como lim-
peza e higienização, proteção e uso de másca-
ras, distanciamento e isolamento, e demais medi-
das específicas estabelecidas no Protocolo Minas
Consciente editado pelo Estado de Minas Gerais
e disponibi l izado no site www.mg.gov.br/
minasconsciente/fale-conosco, devendo ser obser-
vadas as atualizações do mencionado Protocolo.

Art. 3º Em razão da excepcionalidade da
pandemia decorrente do coronavírus ficam esta-
belecidos os seguintes horários de funcionamen-
to dos estabelecimentos comerciais e industriais:
I – indústrias de modo geral ficam autorizadas a
funcionar no horário estabelecido no art. 176 da
Lei Municipal nº 1.638, de 27 de fevereiro de 1974
(Código de Posturas);

II - atividades econômicas não essenciais ficam
autorizadas a funcionar de segunda a sexta-feira
das 08h00min às 18h00min e aos sábados das
08h00min às 13h00min;
III - o comércio de bebidas e alimentos para con-
sumo no local, ficam autorizados a funcionar de
segunda a domingo das 05h00min às 00h00min;
IV – atividades econômicas dos serviços essenci-
ais ficam autorizadas a funcionar de segunda-fei-
ra a domingo, inclusive em feriados, das 7h30min
às 22h00min, desde que estabelecido em acordo
ou convenção coletiva de trabalho, firmado com
a entidade sindical representante da categoria pro-
fissional;
V - As atividades econômicas, sempre que possí-
vel, devem priorizar atendimento agendado e as
transações comerciais à distância, podendo ser
nas seguintes modalidades:
a)  venda remota: atividade realizada por meio
telefônico e/ou eletrônico, assim compreendidos
os sites, aplicativos e mídias sociais, sem restri-
ção de dias e horários;
b) entrega em domicílio (delivery) dos produ-
tos adquiridos ou prestação de serviços agendados
por meio de contratação remota, sem restrição de
dias e horários;
c) drive thru: serviço de vendas em que o cli-
ente compra ou retira os produtos ou recebe pres-
tação de serviços sem sair do veículo, desde que
o estabelecimento possua estrutura e espaço pró-
prios disponíveis, vedada a utilização de vias e
espaços públicos para este fim, sem restrição de
dias e horários;
d) retirada em balcão dos produtos adquiridos
por venda remota, sem restrição de dias, porém
com a delimitação dos horários estabelecidos nes-
te artigo, de acordo com as respectivas ativida-
des econômicas.
Parágrafo único. Na situação estabelecida no
inciso III deste artigo, o consumo de alimentos no
estabelecimento deverá observar o distanciamento
de 2m (dois metros) entre o posicionamento do
conjunto de mesas e cadeiras, e sempre que pos-
sível o afastamento de 1m (um metro) entre as
pessoas ocupantes da mesa, devendo, ainda, li-
mitar ocupação em até 6 (seis) pessoas por mesa.

Art. 4º As atividades econômicas realizadas
no âmbito de hipermercados, supermercados, em-
pórios, sacolões, padarias e congêneres, para re-
duzir a possibilidade de contágio pelo novo
Coronavírus, deverão adotar as seguintes medi-
das de prevenção:
I – limpeza e higienização com álcool 70% (se-
tenta por cento) dos carrinhos e cestinhas, bem
como os demais equipamentos e utensílios que
serão utilizados ou colocados à disposição dos
consumidores;
II - limpeza e higienização do estabelecimento,
sanitários, máquinas, equipamentos e instalações;

III - organização de turno de revezamento entre
os empregados;
IV - escalas de trabalho, redução e diminuição do
expediente de trabalho e distanciamento mínimo
das estações de trabalho;
V - redução do número de trabalhadores em ope-
ração;
VI - uso adequado de máscara de proteção fácil
pelos usuários, clientes, prestadores serviços, for-
necedores, proprietários, funcionários e dentre ou-
tros pessoas que ingressarem no local;
VII – medição da temperatura corporal dos usuá-
rios, clientes, prestadores serviços, fornecedores,
proprietários, funcionários, dentre outras pessoas
que ingressarem nos estabelecidos de grande por-
te de que trata a alínea “a” do inciso IX deste arti-
go;
VIII - fornecimento de álcool em gel hidratado 70%
(setenta por cento) para higienização das mãos
de todos usuários, clientes, prestadores serviços,
fornecedores, proprietários, funcionários e dentre
outros pessoas que ingressarem no local;
IX – limitar o ingresso e permanência simultânea
de até:
a) 50 (cinquenta) consumidores por vez, nos
estabelecimentos de grande porte;
b) 10 (dez) consumidores por vez, nos esta-
belecimentos de médio porte;
c) 5 (cinco) consumidores por vez, nos esta-
belecimentos de pequeno porte, padarias,
sacolões e congêneres;
X – medidas necessárias de atendimento ao cli-
ente, de modo a evitar aglomerações, inclusive
com determinação de metragem mínima de 2m
(dois metros) entre as pessoas, devendo atingir a
marca de 4m² (quatro metros quadrados) por pes-
soa, na área interna e externa do estabelecimen-
to ou ambiente;
XI – intensificar a circulação de ar natural, man-
tendo portas e janelas abertas, tantas quantas pos-
síveis, evitando utilização de ar condicionado;
XII – afixar cartazes informativos com o número
máximo de pessoas permitidas ao mesmo tempo
no estabelecimento ou ambiente;
XIII – elevadores devem operar, no máximo, com
1/3 (um terço) de sua capacidade oficial.
§ 1º Fica proibido o ingresso simultâneo no esta-
belecimento de número maior de consumidores
do que o estabelecido nas alíneas “a”, “b” e “c” do
inciso IX, deste artigo, de acordo com a categoria
em que o estabelecimento estiver enquadrado.
§ 2º O Protocolo Minas Consciente deverá ser afi-
xado em local visível para conhecimento dos con-
sumidores e/ou usuários do serviço.
§ 3º O estabelecimento poderá adotar o sistema
de entrada por meio da distribuição de senhas,
dando preferências aos idosos, deficientes físicos
e portadores de doenças crônicas.
§ 4º Será dada preferência de atendimento aos
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idosos, deficientes físicos e portadores de doen-
ças crônicas devidamente comprovadas.
§ 5º Dentre os idosos, será dada preferência aos
maiores de 80 (oitenta) anos.

Art. 5º O comércio de alimentos para con-
sumo no local, na modalidade self-service, deve-
rá observar as regras de condutas, práticas sani-
tárias e medidas de prevenção de que trata o art.
2º deste Decreto, bem como as demais regras sa-
nitárias pertinentes à atividade do comércio de ali-
mentos, devendo ainda adotar, extraordinariamen-
te e enquanto vigorar a situação de emergência
em saúde pública, as seguintes medidas comple-
mentares:
I – o local onde ficará a pista de distribuição de
alimentos deverá ser delimitado, de preferência
com barreira física e o acesso deverá ser contro-
lado pelo estabelecimento a fim de evitar aglo-
merações;
II – o estabelecimento deverá fornecer, para aces-
so a pista de distribuição de alimentos, os produ-
tos necessários para higiene e proteção pessoal,
com álcool 70% (setenta por cento) e luvas
descartáveis;
III – o estabelecimento deverá ser responsável
pela organização das filas e controle do número
de pessoas que estiver na pista distribuição de
alimentos, respeitado o distanciamento de
metragem mínima de 2m (dois metros) entre as
pessoas, devendo atingir a marca de 4m² (quatro
metros quadrados) por pessoa;
IV – o estabelecimento não deverá permitir que
pessoas as quais não estiverem se servindo, in-
dependentemente do motivo, ou pessoas que não
estiver utilizando todos os Equipamentos de Pro-
teção Individual – EPIs correlatos, permaneçam
na área da pista de distribuição de alimentos;
V – manter a distância de 2m (dois metros) entre
o posicionamento do conjunto de mesas e cadei-
ras, e sempre que possível o afastamento de 1m
(um metro) entre as pessoas ocupantes da mesa,
devendo, ainda, limitar ocupação em até 6 (seis)
pessoas por mesa.

Art. 6º As atividades econômicas enquadra-
das nos serviços não essenciais (Onda Amarela)
e as atividades do ramo da indústria, além de ob-
servar as regras de condutas, práticas sanitárias
e medidas de prevenção de que trata o art. 2º deste
Decreto, e o Protocolo Minas Consciente e suas
atualizações, também deverá obter aprovação do
Plano de Contingência a ser apresentado no De-
partamento de Vigilância Sanitária da Secretaria
Municipal de Saúde.
§ 1º O Plano de Contingência de que trata o caput
deste artigo, independente da atividade econômi-
ca, deverá apresentar no que couber, no mínimo,
as seguintes informações:
I – organização de turno de revezamento entre os
empregados;
II – escalas de trabalho, redução e diminuição do
expediente de trabalho e distanciamento mínimo
das estações de trabalho;
III – redução do número de trabalhadores em ope-
ração;
IV – medidas necessárias de atendimento ao cli-
ente, de modo a evitar aglomerações, inclusive
com determinação de metragem mínima de 2m

(dois metros) entre as pessoas, devendo atingir a
marca de 4m² (quatro metros quadrados) por pes-
soa, na área interna e externa do estabelecimen-
to ou ambiente;
V – limpeza e higienização do estabelecimento,
sanitários, máquinas, equipamentos e instalações;
VI – obrigatoriedade de uso de máscaras;
VII – número máximo de pessoas permitidas ao
mesmo tempo no estabelecimento ou ambiente;
VIII – elevadores devem operar, no máximo, com
1/3 (um terço) de sua capacidade oficial;
IX - fornecimento de álcool em gel hidratado 70%
(setenta por cento) para higienização das mãos a
todos os usuários do serviço;
X – intensificação da circulação de ar natural, man-
tendo portas e janelas abertas, tantas quantas pos-
síveis, evitando utilização de ar condicionado;
XI – medição da temperatura corporal dos usuári-
os, clientes, prestadores serviços, fornecedores,
proprietários, funcionários e dentre outros que in-
gressarem no local que tenha capacidade de aces-
so simultâneo acima de 30 (trinta) pessoas.
§ 2º O Protocolo Minas Consciente deverá ser afi-
xado em local visível para conhecimento dos con-
sumidores e/ou usuários do serviço.
§ 3º Deverá ser afixado cartaz informativo no es-
tabelecimento ou no local de trabalho, o número
máximo de pessoas permitidas ao mesmo tempo
no ambiente.
§ 4º O comércio ambulante de produtos alimentí-
cios fica condicionado à prévia aprovação do Pla-
no de Contingência, sendo vedada a atividade em
áreas centrais ou estratégicas de grande concen-
tração e circulação de pessoas.
§ 5º As atividades comerciais, industriais e de pres-
tação de serviços que já obtiveram aprovação do
Plano de Contingencia, devem promover as res-
pectivas adequações ao Protocolo Minas Consci-
ente e submeter ao Departamento de Vigilância
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde se
comprometendo a cumpri-lo integralmente, bem
como às normas posteriores, eventualmente edi-
tadas pela Secretaria Municipal de Saúde para
regular funcionamento das diversas atividades
econômicas.

Art. 7º A concessionária do serviço de trans-
porte público de passageiros, além de observar e
cumprir o disposto no artigo 2º deste Decreto, de-
verão adotar, extraordinariamente e enquanto vi-
gorar a situação de emergência em saúde públi-
ca, as seguintes medidas complementares:
I - adequar a frota de ônibus em relação a deman-
da, bem como limitar o número de passageiros
por veículo, de forma que guardem a distância de
pelo menos 2m (dois metros) durante todo o per-
curso;
II  -  intensif icar as medidas de l impeza e
higienização dos veículos e estações e de outros
equipamentos por ela utilizados, com ampliação
da frequência da limpeza de assentos, pisos, cor-
rimãos, maçanetas, com álcool 70% (setenta por
cento) ou solução de água sanitária;
III - disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por
cento) aos usuários e trabalhadores, nas áreas do
terminal do Mercado Municipal e na entrada e sa-
ída dos veículos;
IV - orientar motoristas e cobradores sobre a ne-

cessidade de higienização das mãos a cada via-
gem;
V - sempre que possível, manter abertas as jane-
las dos ônibus para aumentar a circulação de ar
natural, evitando utilização de ar condicionado;
VI - fixar informativos nas garagens, pontos de
ônibus e interior do veículo acerca das medidas a
serem adotadas pelos trabalhadores e usuários vi-
sando sua proteção individual, as quais deverão
conter expressamente as seguintes orientações,
entre outras que a ela poderão ser acrescidas:
a)  uso de máscara obrigatório;
b) número máximo de pessoas permitidas no
veículo;
c) se tossir ou espirrar não retirar a máscara;
d) se utilizar lenços descartáveis, jogá-los no
lixo após o uso;
e) lave as mãos frequentemente e de maneira
completa com água e sabão;
f) utilize álcool em gel 70% (setenta por cento) na
impossibilidade de lavar as mãos sempre que ti-
ver contato com superfície de uso comum;
g) evite tocar com as mãos os olhos, nariz e boca;
h) evite aglomerações ou locais pouco arejados;
i) evite contatos próximos desnecessários, como
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o tradicional aperto de mãos;
j) não compartilhe objeto de uso pessoal;
k) sentar a uma distância mínima de 2m (dois
metros) para evitar possível contaminação;
l) evitar utilizar o transporte coletivo se apresen-
tar sintomas gripais;
m) aos idosos com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos e aos portadores de doenças crô-
nicas e demais pessoas que compõem o grupo de
risco, recomenda-se a não utilização do transpor-
te público, principalmente em horários de pico.

Art. 8º No Terminal de Transporte Coletivo
localizado no Mercado Municipal e no Terminal Ro-
doviário Tancredo Neves, os trabalhadores, os usu-
ários e os passageiros, deverão observar e cum-
prir todas as regras de condutas, práticas sanitá-
rias e medidas de prevenção como limpeza e
higienização, uso de máscaras, manutenção da
ventilação e circulação do ar natural, bem como o
distanciamento na metragem mínima de 2m (dois
metros) devendo atingir a marca de 4m² (quatro
metros quadrados) por pessoa, assim como as de-
mais medidas específicas estabelecidas no Pro-
tocolo Minas Consciente.
Parágrafo único. Os responsáveis pela gestão ter-
minais de que trata o caput deste artigo, deverão
apresentar o Plano de Contingência para respec-
tiva aprovação pelo Departamento de Vigilância
Sanitária, ficando sujeitos à fiscalização ostensi-
va da Força Tarefa.

Art. 9º No transporte de passageiros, por taxi
ou por veículo de aplicativo, motoristas e passa-
geiros, deverão observar e cumprir as seguintes
medidas de prevenção:
I - uso obrigatório de máscara;
II – transporte somente no banco de trás do veí-
culo, a fim de manter distância mínima preconi-
zada;
III - higienização das mãos;
IV – sempre que possível, manter abertas as ja-
nelas do veículo para aumentar a circulação do ar
natural, evitando utilização do ar condicionado;
V - sempre que possível, evitar pagamento com
utilização de cédulas de dinheiro;
VI - evitar contatos próximos desnecessários,
como o tradicional aperto de mãos;
VII - se tossir ou espirrar não retirar a máscara;
VIII – limpeza e higienização do veículo ao longo
do dia;
IX – disponibilização de álcool em gel 70% (se-
tenta por cento) de fácil acesso aos passageiros;
X - aos taxistas vinculados a pontos de estaciona-
mento privativos estão autorizados a organizar es-
calas de revezamento nos pontos em que traba-
lham, devendo disponibilizar aos usuários álcool
em gel 70% (setenta por cento).

Art. 10. O transporte individual de passa-
geiros pelo serviço de mototáxi seguirá as nor-
mas estabelecidas no Plano Minas Consciente,
ficando autorizado às permissionárias em regular
situação do serviço de mototáxi, a execução do
serviço de motofrete para entrega de encomen-
das e cargas, bem como para a entrega de bens e
alimentos em domicílio.

Art. 11. As instituições financeiras, as ca-
sas lotéricas, bem como as agências e os corres-
pondentes bancários organizarão seus atendimen-

tos priorizando os serviços não presenciais e o
uso de caixas eletrônicos, devendo orientar as
pessoas a procurar atendimento presencial somen-
te nos casos estritamente necessários, a fim de
evitar a formação de filas e aglomerações.
Parágrafo único. Os estabelecimentos de que tra-
ta caput deste artigo, deverão adotar regras e me-
didas de prevenção como limpeza e higienização
de suas instalações, barra de apoio para as mãos,
inclusive dos caixas eletrônicos, portas giratóri-
as, proteção e uso de máscaras, distanciamento,
intensif icação da circulação de ar natural,
disponibilização de álcool em gel 70% (setenta por
cento), medição da temperatura corporal de to-
das as pessoas que ingressarem no local no es-
paço reservado para atendimento presencial; e
demais medidas específicas estabelecidas no Pro-
tocolo Minas Consciente.

Art. 12. As instituições financeiras, casas
lotéricas, bem como as agências e os correspon-
dentes bancários deverão organizar horários de
atendimentos exclusivos às pessoas idosas, as-
sim consideradas as maiores de 60 (sessenta)
anos, gestantes e portadores de doenças crôni-
cas, desde que a doença esteja devidamente com-
provada.

Art. 13. As agências bancárias durante os
dias de expediente bancário, deverão abrir das
8h00min às 9h00min para atendimento exclusivo
de idosos e de pessoas que compõem o grupo de
risco para COVID-19, sendo que a partir das
9h00min até às 10h00min, darão atendimento pre-
ferencial referidas pessoas.
§ 1º A fixação de horários de atendimento exclu-
sivo e preferencial de que trata o caput deste arti-
go, será facultativa para às agências bancárias
que estejam real izando o pagamento aos
beneficiários do auxílio emergencial de que trata
a Lei Federal nº 13.982, de 2 abril de 2020.
§ 2º Durante todos os horários de funcionamento,
em especial, nos horários de atendimento exclu-
sivo e preferencial aos idosos e as pessoas que
compõem o grupo de risco para COVID-19, a agên-
cia bancária deverá disponibilizar atendente no
setor de autoatendimento, inclusive nas filas que
se formarem na área externa para prestarem ori-
entações aos clientes que estejam no local aguar-
dando atendimento.

Art. 14. As atividades religiosas poderão
ocorrer mediante observância e cumprimento das
regras de condutas, práticas sanitárias e medidas
de prevenção como limpeza e higienização, pro-
teção e uso de máscaras, manutenção da ventila-
ção e circulação do ar natural, bem como o
distanciamento na metragem mínima de 2m (dois
metros) devendo atingir a marca de 4m² (quatro
metros quadrados) por pessoa, medição da tem-
peratura corporal de todas as pessoas que ingres-
sarem no local; e demais medidas específicas
estabelecidas no Protocolo Minas Consciente, es-
tando sujeito ainda a apresentação e aprovação
do Plano de Contingência.

Art. 15. As cerimônias de velórios, funerais
e os sepultamentos ocorrerão mediante observân-
cia das regras de condutas, práticas sanitárias e
medidas de prevenção como l impeza e
higienização, proteção e uso de máscaras, manu-

tenção da ventilação e circulação do ar natural,
bem como o distanciamento na metragem míni-
ma de 2m (dois metros) devendo atingir a marca
de 4m² (quatro metros quadrados) por pessoa, li-
mitado até 10 (dez) pessoas, na área interna e
externa, mesmo em locais abertos como cemité-
rios, para diminuir a probabilidade de contágio e
como medida para controlar os casos de COVID-
19.
§ 1º Quando não puder ser evitada a presença de
idosos ou de portadores de doenças crônicas em
velórios e sepultamentos ou demais cerimônias
fúnebres, estes somente poderão permanecer no
local por no máximo alguns minutos.
§ 2º Os velórios, funerais e os sepultamentos de
que trata o caput deste artigo, de pessoas que vi-
eram a falecer em decorrências de outras patolo-
gias que não sejam em decorrência do coronavírus
ocorrerão dentro do período máximo de  2 (duas)
horas.
§ 3º Não haverá cerimônia de velórios ou fune-
rais de pessoas que vierem a falecer em decor-
rência do coronavírus.

Art. 16. As funerárias, velórios, sala de au-
tópsia e transporte do corpo em caso de óbito por
COVID-19, devem observar a Nota Técnica COES
Minas COVID-19 nº 59/2020, de 29 de junho de
2020, bem como demais deliberações e orienta-
ções da ANVISA que vierem a ser editadas no de-
correr da pandemia.

Art. 17. A realização de eventos e reuniões,
de caráter público ou privado, em locais abertos
ou fechados, serão permitidos desde que seja
mantido o distanciamento na metragem mínima
de 2m (dois metros), devendo atingir a marca de
4m² (quatro metros quadrados) por pessoa, e ain-
da observar as regras de condutas, práticas sani-
tárias e medidas de prevenção, como limpeza e
higienização, proteção e uso de máscaras e a me-
dição de temperatura  corporal de todas as pes-
soas que ingressarem no local.

Art. 18. Permanecem suspensas integral-
mente as atividades não essenciais de alto risco
(Onda Verde), inclusive as atividades de ensino
curricular, até ulterior deliberação pelo Estado de
Minas Gerais dentro do Plano Minas Consciente.

Art. 19. A definição relativa ao agendamento
ou suspensão das cirurgias eletivas na rede pú-
blica e privada de saúde, bem como o atendimento
ambulatorial no âmbito da rede pública de saúde,
ficará a cargo de deliberação da Secretaria Muni-
cipal de Saúde que observará regramento espe-
cífico do Ministério da Saúde.

Art. 20. Ficam prorrogados os prazos de va-
lidade dos Alvarás de Licença, Localização e Fun-
cionamento e do Alvará Sanitário, a fim de dimi-
nuir a circulação de servidores públicos e do pú-
blico em geral envolvidos nos respectivos proces-
sos de emissão.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput
deste artigo, as atividades de saúde ou do inte-
resse da saúde, reguladas por normas estaduais
ou federais, cujo funcionamento dependa de re-
gular emissão de novo Alvará Sanitário.

Art. 21. A fiscalização quanto ao cumprimen-
to deste Decreto será realizado por meio da For-
ça Tarefa de Fiscalização constituída pelo Decre-
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to nº 121, de 17 de julho de 2020.
§ 1º Os fiscais municipais que compõem a equipe
da Força Tarefa, mediante justificativa, poderão a
qualquer momento solicitar o Plano de Contingên-
cia aos estabelecimentos comerciais dos serviços
essenciais, com vistas a conter a disseminação
da pandemia decorrente do coronavírus.
§ 2º A atividade ou o estabelecimento que
descumprir as normas restritivas impostas em ra-
zão da pandemia COVID-19, sem prejuízo das pe-
nalidades administrativas, civis e criminais apli-
cáveis, ficarão sujeitos a medida de interdição de
1 (um) a 3 (três) dias, devendo ser observada na
gradação e dosimetria da pena, a reincidência e a
quantidade de regras infringidas, a qual será cum-
prida a partir do próximo dia útil de funcionamen-
to a contar do registro da ocorrência.
§ 3º No cumprimento da medida restritiva de inter-
dição de que trata o parágrafo anterior, a atividade
ou o estabelecimento interditado poderá funcionar
apenas em trabalho interno na modalidade delivery.

Art. 22. Integram o presente Decreto, a Ta-
bela de Ondas (Vermelha, Amarela e Verde), bem
como o Protocolo Sanitário e suas atualizações,
que fazem parte do Plano Minas Consciente, edi-
tados pelo Estado de Minas Gerais e
disponibi l izado no site www.mg.gov.br/
minasconsciente/fale-conosco.

Art. 23. Ficam ratificadas as medidas
normativas restritivas anteriormente expedidas
para enfrentamento da pandemia decorrente do
Coronavírus (COVID-19), compatíveis com as dis-
posições do presente Decreto.

Art. 24. Estas medidas terão eficácia en-
quanto perdurar a situação de emergência em
saúde pública decorrente da pandemia do
Coronavírus.

Art. 25. Permanece em vigência a Portaria
nº 629, de 22 de abril de 2020 que “Restabelece a
execução do serviço de Estacionamento Rotativo
Remunerado no âmbito do Município de Araguari”,
bem como os demais dispositivos do Decreto nº
105, de 25 de junho de 2020, desde que não revo-
gados ou alterados pelo presente Decreto.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposi-
ções em contrário, de modo específico os Decre-
tos nºs 38, de 19 de março de 2020; 39, de 19 de
março de 2020; 40, de 20 de março de 2020; 41,
de 23 de março de 2020; 46, de 28 de março de
2020; 55 de 4 de abril de 2020; 60, de 15 de abril
de 2020; 63, de 17 de abril de 2020; 64, de 25 de
abril de 2020; 68, de 28 de abril de 2020; 71, de 6
de maio de 2020; 73, de 7 de maio de 2020; 80,
de 21 de maio de 2020; 84, de 29 de maio de
2020; 100, de 17 de junho de 2020; o art. 13 do
Decreto nº 105, de 25 de junho de 2020; 122, de
17 de julho de 2020 e as Portarias de nºs 489, de
23 de março de 2020; 490, de 23 de março de
2020; 491, de 23 de março de 2020 e 600, de 11
de abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 21 de agosto de 2020.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Fabrizio Alves Martins
Secretário de Saúde
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PREGÃO PRESENCIAL 3/2020
PROCESSO 576/2020

PREGÃO PRESENCIAL 3/2020
– PROCESSO 576/2020

Araguari-MG, 02 de julho de 2020.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente SAE

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº. 013/2020 – PROCESSO Nº. 026/2020

Espécie: Dispensa de Licitação com fundamen-
to no artigo 24, Inciso II da Lei nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores e nos ter-
mos do Decreto Municipal nº. 107/2013 e suas altera-
ções. Objeto: Contratação de serviços de transmis-
são ao vivo, com áudio e vídeo digital Full HD,
com câmeras e equipamento de geração de ima-
gem, para a realização da live “Ser Tão Minas – o
som da viola” em celebração à 2ª Semana Munici-
pal de Valorização do Patrimônio Histórico e Cul-
tural de Araguari/MG. Cobertura Orçamentária:
04.04.17.00.13.392.0024.08.2.171.3.3.90.36.00.00 –
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSI-
CA - Ficha 931 – Fonte 100.  Ratificação em 20/08/
2020, pelo presidente da Fundação Araguarina de Edu-
cação e Cultura - FAEC. Araguari - MG, 20 de agosto de
2020. - Sr. Rafael Scalia Guedes – Presidente da FAEC.

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº. 010/2020 – PROCESSO Nº. 025/2020

Espécie: Inexigibilidade de Licitação com fundamento
no artigo 25, Inciso III da Lei nº. 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores e nos termos
do Decreto Municipal nº. 107/2013 e suas alterações.
Objeto: Contratação de show artístico (musical)
para a realização da live “Ser Tão Minas – o som
da viola” em celebração à 2ª Semana Municipal
de Valorização do Patrimônio Histórico e Cultu-
ral de Araguari/MG. Cobertura Orçamentária:
04.04.17.00.13.392.0024.08.2.171.3.3.90.36.00.00 –
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍ-
SICA - Ficha 931 – Fonte 100.  Ratificação em 20/08/
2020, pelo presidente da Fundação Araguarina de Edu-
cação e Cultura - FAEC. Araguari - MG, 20 de agosto de
2020. - Sr. Rafael Scalia Guedes – Presidente da FAEC.

Araguari-MG, 02 de julho de 2020.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente SAE

Acompanhe também

pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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